
 

 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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P A R E C E R  

TC-004085/989/16 

Prefeitura Municipal: São Bento do Sapucaí. 

Exercício: 2016. 

Prefeitos: Ronaldo Rivelino Venâncio e Ildefonso Mendes Neto. 

Períodos: (01-01-16 a 16-05-16) e (17-05-16 a 31-12-16). 

Procurador de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Junior.  

Fiscalização atual: UR-7 - DSF-II.  
 

 EFETIVADO ESTABELECIDO 

Ensino (Constituição Federal, artigo 212) 27,96% Mínimo = 25% 

Despesas com Profissionais do Magistério (ADCT 

da Constituição Federal, artigo 60, XII) 

74,33% Mínimo = 60% 

Utilização dos recursos do FUNDEB (artigo 21, 

§2°, da Lei Federal nº 11.494/07) 

 

97,49% 

Mínimo: 95% no 

exercício e 5% no 

1.º trimestre 

seguinte 

Saúde (ADCT da Constituição Federal, artigo 77, 

inciso III) 

17,16% Mínimo = 15% 

Despesas com pessoal (Lei de Responsabilidade 

Fiscal, artigo 20, III, “b”) 

48,42% Máximo = 54% 

Resultado da Execução Orçamentária Superávit de 1,48% 

 
Vistos, relatados e discutidos os autos. 
 

ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em sessão de 31 de julho de 2018, pelo 
voto dos Conselheiros Dimas Eduardo Ramalho, Presidente em exercício e Relator, e dos Auditores Substitutos de 
Conselheiro Silvia Monteiro e Samy Wurman, a E. Câmara decidiu emitir parecer favorável com ressalvas à aprovação 
das contas da Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí, exercício de 2016, exceção feita aos atos pendentes de 
apreciação por esta Corte de Contas. 
Determinou, à margem do Parecer, a expedição de ofício à Origem, com as recomendações, alertas e determinações 
constantes do voto do Relator, juntado aos autos. 
Determinou, por fim, a expedição imediata de ofício à Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí para, no prazo de 90 
dias, informar a este Tribunal as providências adotadas em face das irregularidades constatadas na área de educação. 
 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas – José Mendes Neto. 
 
Ficam, desde já, autorizadas vista e extração de cópias dos autos aos interessados, em Cartório. 
 

   Publique-se. 

 
   São Paulo, 16 de agosto de 2018. 
                                                                                                              

 

 

                                           ANTONIO ROQUE CITADINI  - PRESIDENTE 

 

 

 

                                           DIMAS RAMALHO – RELATOR                                                              


